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Todos os partidos, coligados ou ndo, so obrigados a constituir comité financeiro até 10 dias depois de feita a convencéo.
De acordo com o Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso, somente ap0s constituido, e devidamente registrado nos
cartérios eleitorais, € que o comité tera direito ainscri¢ao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ).

O CNPJ garante a abertura de conta bancaria que controla as arrecadagdes e 0s gastos a serem feitos pelo proprio comité
durante a campanha.

A legislacdo prevé que ndo so os candidatos, mas também todo comité financeiro, deverd prestar contas a Justica Eleitoral
até 30 dias apos as eleicoes.

Cabe aos comités financeiros a funcéo de repassar os recibos eleitorais aos candidatos antes do inicio da arrecadacéo de
recursos. Também tém o dever de orientar os candidatos quanto a captacdo e aplicacdo de recursos durante a campanha
eleitoral, bem como orientar os candidatos quanto a sua prestagdo de contas ao término das eleicoes.

Ainda de acordo com o TRE, caso o partido ou coligagdo néo tenhalangado candidato a prefeito, ndo o isentade
constituir comité, umavez que so estaraisento se ndo lancar nenhum candidato a eleicao.

Os partidos que tém candidatos a prefeito e vereador podem constituir um comité Unico, que abrangera as duas el ei¢oes,
majoritaria e proporcional; ou abrir dois comités, um para cada elei¢cdo. Porém dois comités implica em duas prestacoes
de contas.

O comité financeiro e o politico sdo entidades diferentes, j& que comité politico € um escritdrio do candidato, onde ele
organiza informal mente sua campanha e recebe seu el eitorado.

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2004-jul-10/tre-mt_expoe_regras_partidos_coligacoes/
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